
~:~ ..

E'sta<To<ToRio d"e .TaneÕ'O

PR~FEITUR." MUNICIPAl. DIL
N(}V A IGUA4VU·
Gabinete m Preleit~·

..LEI N9' r.23~
DF;'OS DE JULHO .DE 1m> .

..,. '. ... .. '
"Reconhece <Te utilidade Pública o
Grêmio Recreativo BlOco Carnava
lesco Independente de 'Nova Amé-
rica.:-~ ' .

A CÃMARA ~CWAL D~
NOVA IGUAçu, POR' SEUSRE
PRESEJ\TTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUiNTE
.LEI:

Art. 19 -' Fica reconnecido de
utiTidaá~ públka- O' Grêmio Recrea-'"
tiva Bloco Carnavalesco . Indepen-

. c1ente de Nova-Amérlca, tendo séde
à Av: Belo Horizonte, 638, bairro'
Nova Amérrcél', Municipio de Nova
~uaçu ..

Art. 2Q'-:-,A presente Lei entrci
rã em vigei na .:!atade suapubli-
ca-çã(')~ r' ~ " :,'" , ..•. ,

.. ,,' _ ,'0:\" ~ f.:~··"Ir; ~
Art.3'" - Reyog;un-se:as~o- .•. _. " ,. ~_ .: ,'i "" '. ',l. . ~.•,',.'

Slçoes em contra~O'_
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